
Apelação Cível nº 0001537-90.2014.815.0731

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0001537-90.2014.815.0731
ORIGEM               : 3ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Banco PAN S/A
ADVOGADOS : Felipe Andres Acevedo Obanez (OAB/SP 206.339) 
APELADA : Ana Amélia Brandão Dourado
ADVOGADO :Djan Henrique Mendonça do Nascimento (OAB/PB 5.219-
A).

PROCESSUAL CIVIL  – Apelação  Cível  -
Ação  de  anulação  de  negócio  jurídico
cumulada  com  exibição  de  documentos
com  pedido  de  tutela  antecipada  –
Procedência  parcial  –  Manifestação  do
promovido  –  Petição  juntada  após
publicação  da  sentença  –  Instrumento
contratual apresentado -  Erro da secretaria
–  Princípios  da  ampla  defesa  e  do
contraditório  –  Cerceamento  de  defesa  –
Reconhecimento  de  ofício  –  Sentença
cassada  –  Pronto  julgamento  –
Impossibilidade – Feito sem condições de
julgamento imediato -  Retorno ao primeiro
grau - Recurso prejudicado.

A não observância de petição apresentada
implica ofensa aos princípios da ampla de-
fesa  e  do  contraditório,  razão  pela  qual
deve ser cassada a sentença a fim de que
seja examinado o pedido apresentado opor-
tunamente, porém juntado aos autos após a
prolação da sentença, por equívoco da ser-
ventia.

- No caso dos autos, não é possível invocar
a regra do § 3º do art. 1.013 do CPC/2015,
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que  prescreve ser  cabível  ao  Tribunal  ad
quem julgar desde logo o mérito quando de-
cretada a nulidade da sentença,  uma vez
que o feito não está em condições de imedi-
ato julgamento. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, anular, de ofício, a sentença e
julgar prejudicado o recurso apelatório, nos termos do voto do Relator e da
súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

ANA AMÉLIA BRANDÃO DOURADO ajui-
zou perante a 3ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo, ação anulatória de ne-
gócio jurídico c/c exibição de documentos em face do BANCO PAN S/A obje-
tivando anular o negócio jurídico celebrado entre as partes ou, alternativamen-
te, revisar as cláusulas contratuais. 

Narrou na inicial que no dia 13.05.2014, re-
cebeu diversas ligações telefônicas da promotora de vendas da instituição fi-
nanceira demandada sugerindo que a autora fizesse a portabilidade de um
empréstimo consignado celebrado com o Banco do Brasil para o Banco PAN
S/A, garantindo a taxa de juros inferior a contratada com o banco mencionado
e a redução das parcelas que a promovente pagava no outro empréstimo. 

Afirmou que aceitou a proposta, sendo que,
logo em seguida, a promotora de vendas informou, por meio de ligação tele-
fônica, que não era possível fazer a portabilidade, uma vez que o contrato ce-
lebrado com o Banco do Brasil tinha menos de seis meses de vigência e, na
ocasião, ofereceu à autora um novo empréstimo no valor de R$ 35.438,61
(trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e um centavos)
para, com o referido valor, quitar o contrato celebrado com o Banco do Brasil.
A promovente aceitou a proposta e o dinheiro foi imediatamente depositado
em sua conta-corrente.

Alegou ainda que no mesmo dia da cele-
bração do contrato, a promotora de vendas ligou para a autora insistentemen-
te exigindo que fosse quitado o outro empréstimo realizado com o Banco do
Brasil, cujo saldo devedor era de R$ 25.664,26 (vinte e cinco mil, seiscentos e
sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e, segundo afirmou, quando
quitou o referido empréstimo, percebeu que havia um saldo na sua conta no
valor de R$ 9.774,35 (nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos) e, nesta ocasião, deu-se conta de que realizou um emprésti-
mo que não precisava e, em vez de quitar uma dívida, adquiriu outra.
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 Por fim, sustentou que foi vítima de prática
abusiva, eis que o empréstimo não foi calculado com juros de 1,3% (um vírgu-
la três por cento) ao mês, conforme prometido verbalmente pela promotora de
vendas do banco réu, requerendo, com essas considerações, a anulação do
contrato realizado com o promovido ou, alternativamente, a revisão das cláu-
sulas contratuais para reduzir os juros mensais ao percentual de 1,3% (um
vírgula três por cento) e para estabelecer como encargo de inadimplência so-
mente a comissão de permanência.

Contestação às fls. 48/68.

Em sentença exarada às fls. 93/99, o juiz
de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a
aplicação dos juros mensais no percentual requerido pela autora com o devi-
do recálculo das parcelas e para estabelecer que, em casos de eventuais ina-
dimplementos, incida apenas como encargo a comissão de permanência.

O banco,  irresignado,  interpôs  recurso  de
apelação alegando que os juros contratados são legais e que a multa contra-
tual por inadimplemento é expressamente prevista no contrato, não havendo
irregularidade na sua cobrança. 

Pugna pelo provimento do apelo para que
seja totalmente reformada a sentença primeva.

Devidamente intimada, a apelada não apre-
sentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 163.

Parecer ministerial sem manifestação acer-
ca do mérito recursal (fls. 170/173).

 É o que importa relatar. 

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se dos intentos recursais.

Insurge-se o recorrente contra a sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a redução dos
juros mensais aplicados no empréstimo ao percentual de 1,3% (um vírgula
três  por  cento)  e  para  estabelecer  que,  em  casos  de  eventuais
inadimplementos, incida apenas como encargo a comissão de permanência.

Alega o banco apelante que é vedado aos
juízes  e  tribunais  revisar  de  ofício  as  cláusulas  contratuais  e  prossegue
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argumentando que os juros pactuados no negócio celebrado entre as partes
são  legais,  aduzindo,  ainda,  a  possibilidade  de  aplicar  multa  em caso  de
inadimplemento  das  parcelas,  uma  vez  que  o  encargo  está  previsto  no
contrato e em perfeita observância à legislação vigente,  nada havendo de
irregular em sua cobrança.

A  apelada,  por  sua  vez,  quando  do
ajuizamento  da  ação,  afirmou  que  a  negociação  foi  realizada  por  via
telefônica, tendo o banco apelante enviado um “motoboy” ao seu domicílio
para que assinasse um documento em branco. 

Analisando detidamente os autos,  verifica-
se  que  a  instituição  financeira  recorrente,  no  dia  25  de  agosto  de  2015,
protocolizou  petição  requerendo  dilação  de  prazo  para  apresentar  o
instrumento contratual  celebrado entre  as  partes  (fl.  100)  e,  no dia  05  de
novembro  do  mesmo  ano,  requereu  a  juntada  aos  autos  do  contrato  de
empréstimo supostamente assinado pela autora, ora apelada (fls. 101/104),
sendo que, as referidas peças foram juntadas aos autos somente no dia 19 de
janeiro de 2016 (fl.  99-v), após ter sido prolata a sentença (fls. 93/99) que
julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos,  ao  fundamento  de  que  o
promovido,  ora  apelante,  não  comprovou  o  teor  da  negociação  feita  por
telefone, bem como não colacionou aos autos o contrato celebrado entre as
partes.

Desse modo, em que pese a apresentação
oportuna do instrumento, não foi a petição apreciada pelo juiz de piso, que
proferiu  sentença  antes  de  analisar  o  pedido  do  apelante.  Vale  dizer:  o
recorrente  foi  prejudicado  em  virtude  de  erro  da  serventia,  porquanto  a
suposta ausência de contrato influenciou a sentença vergastada.

Como  se  sabe,  a  não  observância  de
petição apresentada para a solução do litígio implica ofensa aos princípios da
ampla defesa e do contraditório, consagrados no inciso LV do artigo 5º da
Constituição da República Federativa do Brasil. Por consequência, forçosa a
cassação da sentença.

Nesse  sentido,  já  decidiu  o  Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
ERRO  DA  SECRETARIA  JUDICIAL
RECONSIDERAÇÃO.  ERRO  MATERIAL.
POSSIBILIDADE  DE  RETIFICAÇÃO  DE  OFICIO  1.
Havendo  erro  por  parte  da  Secretaria  Judicial  desse
Superior  Tribunal  de  Justiça  quando  da  juntada  do
recurso interposto tem pestivamente via fac símile mas
não acostado aos autos, impõe-se a reconsideração da
decisão  e  não  conheceu  do  agravo  regimental  por
intempestividade  .  Embargos  acolhidos.  Agravo
regimental  desprovido."  (EDcl  no  AgR:  no  REsp  4
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7.147/RN  .  MIN.  LAURITA  VAZ  QUINTA  TURMA,
julgado em 18-8-200, 3-10-2005 p.311).

Sobre  a  matéria,  não  é  o  entendimento
desta Corte de Justiça. Confira-se:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA
-  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  -  DECRETAÇÃO  DA  REVELIA  DO
RÉU  E  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -
IRRESIGNAÇÃO -CONTESTAÇÃO PROTOCOLIZADA
TEMPESTIVAMENTE  -  JUNTADA  AOS  AUTOS
POSTERIOR  À  SENTENÇA  -  AFRONTA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  AMPLA  DEFESA  E  DO
CONTRADITÓRIO  -  NULIDADE  EVIDENCIADA
-PROVIMENTO.  -  A  contestação  protocolizada
tempestivamente  não  juntada  aos  autos  por  erro  do
cartório. acarreta manifesto prejuízo processual ao réu,
uma vez  que  suas  alegações  de  fato  e  de  direito  nã3
foram  devidamente  analisadas,  o  que  configura
cerceamento de defesa,  fato que conduz à nulidade da
sentença  proferida.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  03120070016832001,  3ª  Câmara  Cível,
Relator Márcio Murilo da Cunha Ramos , j. em 20-08-
2009).

Com efeito,  a r.  sentença com supedâneo
em evidente erro,  perpetrado no sistema administrativo do juízo, não pode
prejudicar a parte.

Por fim, é importante ressaltar que não é o
caso de se invocar a regra do § 3º do art. 1.013 do CPC/2015, que prescreve
ser cabível ao Tribunal ad quem julgar desde logo o mérito quando decretada
a  nulidade da  sentença,  uma vez  que  o  feito  não  está  em condições  de
imediato julgamento, já que a autora, ora recorrida, deve ser intimada para se
manifestar acerca dos documentos novos juntados pelo réu, ora recorrido.

Por  todas  essas  razões,  em consonância
com a jurisprudência, e tudo mais que dos autos constam, declaro a nulidade
da  sentença  recorrida,  determinando  o  retorno  dos  autos  à  instância  de
origem, a fim de que seja considerada e apreciada a petição e os documentos
de fls. 100/106. Recurso apelatório prejudicado. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior
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e o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com jurisdição
plena, em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 31 de outubro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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